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horas diárias de trabalho, como prescreve o Decreto n. 
8.228, de 18 de dezembro de 1933. 

Artigo 2-o — Este decreto entrará em vigor na data 
4e sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 7 de 

funho de 1957. 
JÂNIO QUADROS 
Antonio Carlos Gama Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
Am Negócios do Governo, aos 7 de junho de i937. 

CarJos do Albuquerque Seiffarth — 
Diretor Geral 

DECRETO N. 28.594, DE 7 DE JUNHO DE 1957 

Dispõe sobre lotação de cargos. 
JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SAO PAULO, usando de suas atribuições e nos termos 
do artigo 197 da " C . L . P . " , 

Deereia: 
Artigo l.o — Ficam lotados no Departamento Mé

dico do Serviço do Estado, do QSENG, os cargos integra
dos no referido Quadro pela Lei n. 3.853, ds 22 de maio 
de 1357, abaixo relacionados: 

a) um (1) de Médieo, classe "U", ocupado por Alvaro 
Ribeiro; 

b) um (D de Escriturário, classe " J " , ocupado por 
Paulo Heitor Sçmionato; 

c) quatro (4) de Escriturário, classe "I", ocupadas 
• por Rubens Baptista Guimarães, Euclides Pinto Siqueira, 

Jarbas Ramos e Paulo Antunes de Oliveira; 
d) sete (7) de Escriturário, classe " H " , ocupados por 

Ana Dória de Mesquita Barros, Dinah Dcrxúnrrues, Anto
nio Wernech Rodrigues, Arlindo Nosueira do Oliveira, 
Hirtcn Luiz Jatobá, Maria Aparecida Ferraz e Moacyr | 
Apollo dos Santos: e 

e) três (3) Escriturário classe " G " , ocupados por 
Branca de Mello Gonçalves, Ely de Toledo Luz e Ivalr 
Ribeiro de Barros Dias. 

Artigo 2.o — No corrente exercido, os vencimemV-s 
dos cargos abrangidos por este Decreto continuarão a ser 
pagos pelas dotações orçamentárias a eles correspondentes. 

Artigo 3.o — Sste Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo 4.o — Pevcgani-se as disposições em contrário. 
Palácio cio Governo do Estado de São Paul?, aos 7 de 

junho de 1E37. 
JÂNIO QUADROS 
Francisco Carlos de Castro Neves 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Gcvêrno, aos 7 de junho de 1957. 

Carlos de Albugnerane Seifíartb — 
Diretor Geral 

-^w.., 
DECRETO N. 28.5C5, DE 7 F;E JUNHO DE 1957 j 

Dá d?.noajhvv:ttí> a estabelecimento de en- i 
sino. I 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR Do ESTADO DE 
BÂO PAULO, usando de suas atribuições legais, e 

Considerando que o Professor Antonio Porfírio da Sil-
ra exerceu o magistério primário durante cerca de 40 
anos, com infatigável zelo; 

Considerando que o velho mestre-eseola, mesmo depois 
de aposentado, após tão longos anos de serviço ao ensino 
primário do Estado, ainda continuou em proveitosa ativi
dade no ensino particular; 

Considerando o que lhe representou a Liga do Pro
fessorado Católico, 

Decreta: 
Artigo l.o — Passa a denominar-se Grupo Escolar 

"Proí. Antonio Porfírio da Silva" o Grupo Escolar do Bair
ro do José da Rosa, do Município de São Bento do Sa-
pucaí. 

Arfgo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrnrio. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 7 de 

junho de 1957. 
JÂNIO QUADROS 
Vicente dc Fada lima 

Publicado na Dírsioria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 7 de junho de 1957. 

Carlos lie Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

•->. .DECRETO N. 2S.55S, DE 7 DE JUNHO DE 1S57 

Dá a denominação 3 estabelecimento de en
sino. 

JANTO QUADROS, GOVERNADOR DO Ü3TADO DE 
6AO PAULO, usando de suas atribuições, e 

Considerando que devem ser sempre rememorados, nas 
escolas, por todas as formas, os acontecimentos históricos; 

Considerando o papel desempenhado pelo Guia Lopes 
na epopéia da Retirada de Laguna consagrados nos fastos 
de nossa História; 

Decreta: 
Artigo l.o — O Grupo Escolar de Vila Curuçá, em 

Bauru, passa a denominar-se: Grupo Escolar "Guia 
Lopes"; 

Art'go 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo dc Estado de São Paulo, aos 7 de 
Junho de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
(tos Negócios do Governo, aos 7 de junho de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

————— 
DECRETO N. 2* 597, DE 7 DE JUNHO DE 1957 

Dá denominação a estabelecimento de en
sino. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Artigo l.o — O Grupo Escolar do Bairro do Campi-

nho, em Itapuí, passa a denominar-se: — "Joaquim Per
faz Carvalho". 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 7 
de junho de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, em 7 de junho de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor. Geral, d 

DECRETO N. 28.503, DE 7 DE JUNHO DE 1957 
Dá a denominação de "Professora Miner-

vina SanfAna Carneiro", ao Grupo Escolar 
de Vila Junqueira, de Lins. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Artigo l.o — O Grupo Escolar de Vila Junqueira, de 

i Lins, passa a denominar-se: Professora Minervina Sant' 
Ana Carneiro. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio c!o Governo do Estado de São Paulo, em 7 
de junho de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, em 7 de junho de 1957. 

Carles de Albuquerque Seifíartb. — Diretor Geral. 

DECRETO N. 28.599, DE 7 DE JUNHO DE 1957 

Dispõe sobre reíotação de cargo. 
JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 

' SAO PAULO, usando de suas atribuições e nos termos do 
artigo 197, do Decreto 28.544, de 5-10-1958, 

Decreta: 
Artigo l.o — Ficam relatados no Departamento de 

Administração, da Secretaria da Estado dos Negócios da 
j Educação, seis (6) cargos de Estatístico Auxiliar — QSE-

PP-III — locados no Departamento de Educação, provi-
' dos em caráter efetivo por dd.: Zeferina Maia Brito, 
• Classe " J " ; Yolanda Gonçalves Nunes, Classe " J " ; La-
, vínia Padilha, Classe "I"; Palmira Manzini Prado, Classe 

" J " ; Maria Julia-de Souza e Silva, Classe " J " e Ana Ra-
' i mos Tavares, Classe "I". 

Artigo 2.o — Os títulos dos funcionários relotadoa 
pelo presente decreto, serão apostilados pelo Diretor Ge-

, ral do Departamento c.s Administração da Secretaria de 
Estado dos -íTsjyács da Educação, e as apostilas publi-

. cades no Orgac OHcit.!. 
; Artigo 3.o — tsle decreto entrará em vigor na data 

da sua publicação. 
Palácio do GovSrno do Ejtado de São Pauto, em 7 

' de junho de 1S57. 
JÂNIO QUADROS 
Vicente cie Paula.. Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria ás Esta
do dos Negócios do Governo, em 7 de junho de ,1957. 

Carlos de Alba->«-rq^c EeUrarlh — Diretor Geral. 

DECRETO N. SC.633, DE 7 DE JUNHO DE 1857 

AI'ora as tabelas explicativas do or-
çaa*.e»s:a vlgesr.ie, 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
i SAO PAULO, usando d-as -atribuições que lhe são confe-
I ridas por lei, 

- I Decreta: 
Artigo l.o — Fica reduzida na importância de CrS 

I i 80.000,00 (oitenta mil cruzeiros) as dotações do orçamen
to vigente, abaixo discriminadas, atribuídas à Secretaria 
de Estado dos Negócios da Educação: 

' ' DEPARTAMENTO CO ARQUI
VO DO ESTADO 

' VERBA N. m 
1 r.r$ 

Material e Sarv"íc* 
8.07.3 3 — Material tíe Consumo 

33 — Custeio, manutenção e conserva
ção 

385 — Bibliotecas, museus e material di-
: dático . . 20.000,00 

37 — Serviços Industriais f 
370 — Matéria prima e de custeio para ; 

oficinas v 2ã.(&$>ÚG 
1 ENSINO VtLÍUAPÍtí ""•*" 

VERBA N. 14Ü * 
j Matarl&l e Services .i-
' 8.33.3 3 — Material de Conaur.o 

31 — Ahroeataeao " • 
812 — Artigos de mesa, copa- • cozinha 30.OGO.00 \ 

y\: .:.../*<*pM das red>iç5ss ... *, . . . ..... ..- 80.000,00 ] 

Artigo 2,o — Coui cs reerçrlris provenientes das redu
ções constantes do art.30 í . o , fr;ara criadas no mesmo 
orçamento, .verbas, castigos e tíopsrtciSncias nele mencio
nadas, as seguintes dotações: 

/DEPARTAMENTO RO ARQUI
VO DO ESTA»O 
VERBA N. 134 

CrS 
Bíaies\aj e Serviços 

" 8.07.3 3 — Material de Consumo 
34 — Vestiários e dormitórios 

5 312 — Uniformes e fardamentos ... . . 50.000,00 
5 ENSINO PRIMÁRIO 

VERBA N. 148 
5 Matéria! e Services 
j 8.33.3 3 — Material de Consumo 

36 — Custeio, manutenção e conserva-

360 — Instalações e Equipamentos . . . . 30.000,00 
5 Total das criações 80.000,00 

Artigo 3.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 7 

de junho de 1957. 
JÂNIO QUADROS 
Sebastião Meirelíes Teixeira 

Respondendo pelo Expediente da Se
cretaria da Fazenda. 

Vicente de Paula Lima 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 

2 dos Negócios do Governo, aos 7 de junho de 1957. 
Carlos de Albuquerque Seiífaríh — Diretor Geral. 

[ DECRETO N. 28.601, DE J DE JUNKO DE 1357 

Torna sem efeito admissão de estrannme-
a * ráriD mensaljsta. 
7 JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SÂO PAULO usando de suas atribuições. 
Decreta: 
Artigo l.o — Fica sem efeito o Decreto 27.740, de 13, 

o publicado a 14-3-1957, que admitiu o sr. Paulino Lavoret-
tc. para exercer, como extranumerário mensalista, funções 

de Escriturário na secção que funciona no Brooklin Pau-

... .. .. .. I i r 11 m , 11 n 1 l n m m g u r u , , , mi 11,11 11 .nu 1 1,11 ji 1 

s 
lista, do Instituto de Educação "Professor Alberto Conte", 
úü Capital, por não ter assumido o exercício dentro do 
pvazò .. :';><i 

Artiâo 2.q — Srtj decreto entrará em vigor na data 
Cí i-r.a publicação. 

Patácio do Govôrno do Esta ao de São Paulo, aos 7 de 
jimlio de 1S57. 

JÂNIO QUADROS J.- ' 
Vicente dc Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral cia Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 7 d junho de 19&7. 

Cr.rlrs de A bu.;ucrque Seifíaríh — Pü,sr<ir Gerai 

DECRETO N. S8.SC2, BE 7 DE JUNHO DE 1957 

Dlsj:5s sobre ac5m'ssãa de extranamer&rte 
mensalista. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DB 
SAO PAULO,-usando ds suas atribuições, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fiea admitido, como exceção ao disposto 

ro Decreto 25.743-56. cujos efeitos foram prorrogados 
pelos uesretos 26.587-58 e 27.254-57, e nos termos do ar
tigo 9 . 0 , do Decreto 27.301, de 22-1-1957, combinado com 
o avtiga 5.0, item IV. das disposições traasitórias do refe-
li-oto Dooioto 27.:-.01-57, o sr. Aiuuiciato Mário Peroco, para 

[ eícrcÃv, como exty-no.msrávlo mensclieta — rafevéaç.ia 23 
I — fundões de Essritrrário, no Instituto d<s Educaçí.o "Pro-
; testos Alberto Conte". Ca Capital, com exercício na sec-
: çfto que funciona no BrocWiri Pavhata. em claio decor

rente na dií-pensa de Wilma f?rma do Amsiral, em 
81-3-1P"5. 

Artigo 2.0 — Êst; decreto :'. em viror na data 
ce si:a pvblieaçtly. 

Palácio c'o Gcvêrno do Estado '.'e 3?.o Paulo. AO,S 7 d> 
; jynho de J557. 
i JÂNIO QUADROS 
i Vicente d» Ttfsla I»na 
I Pvt-jieado na D;ve;cria Gora' c'a Searetarta Estado 

Jos N:;.í-ios do Go.èrno, aos" 7 d- <i>oho de Ifôí . 
Carlos ãs l-vauçrque Snfásrth — Di!"'-- OeraJ 

Wk$S&fb'%~ÍS.C3S, DE-7 DE JUNBO DE 1957 
- • D5~"5c 'sabre aílaiissãs) de extrai»omerirl» 

msn.'at!i.,a. 
JÃ"'0 QUADr-.OS. GOVERNADOR DO ESIADO D B 

SAO PAULO, imndo d? sues fiWJirííes, 
Decreta: 
Artigo l.o — Fica admitida, ermo exceção ao disposto 

no Decreto 25.743-53 cujos efeitos foram prorrogados pelos 
Decretes 26.587-56 e 27.254-57, e nos termos do prtigo 9.0, 
cia Decr:to 27.301-57. combinado com cs artigos 5.O. item 
VII, dos dtscoíicõos transitórias do referido decreto e 10.O 
cv Decreto 27.0I7-5C, d. Elda Ranrtoli para.exercer, como 
e;ctrpnumerário mensalista. referência 29, funções cie Pro
fessor de Portügitês. no Curso Int?n-ivo de Preparatório* 
vara exames de admissão no Colégio Estadual e Escola 

1 fcevmsl de Campes do Jordão, no período de 7 de janeiro 
a 15 de fevereiro de 1957, correndo a despesa toeis verba 
lól . item 101, do orçamento vigente. 

Artigo 2.0 — Este decreto entrara em vigor n? dat» 
de sva publicação. 

Palccio do Governo do Estado de São Paulo *u 7 da 
ii.riho de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral fli Secretaria ài- Estado 
aos Nefóiios do Gcvêrno, em 7 de ftmho de 1657. 

Carlos de A^íiquerqne Seiffarth — D'r>—* ^eral 

DECRETO N. 2fi.604, DE 7 DE JUNHO D E 3357 

Dispõe sobre aõmíssSo de extricimera-
rio merssalista. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO D S 
SAO PAULO, usando de suas atribuições, 

Der.reta: 
Artigo l.o — Fica admitida, coir.o exceção ao dis

posta no Decreto 25.743-56, cujos efeitos forcUii prorro
gados pelos Decretos 2J.537-56 e 27.254-90, e nos ttnaos do 
artigo 9 . 0 . do Decreto 27.301-57. combinado com os ar
tigos 5.0, atem VII, das disposições transitóries do cita
do denreto\e 10.o do Decreto 27.017-58, d. E»eida There-
sinha Easíos Camarinha para exercer, como extranu
merário mensalista, referência 29 funções de Professor 
de Pnrtvg-itês, no O I T S O Intensivo de Preparatórios par», 
exames de admissão no Colégio Estadual e Bscola Nor-
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